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PREGÃO PRESENCIALProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  3/2014 - PR 3/20143/201406/01/2014Folha:  1/2 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 21 de Janeiro de 2014, às 16:38 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE XAXIM                                , reuniram-se o Pregoeiro e sua Equipede Apoio, designada pela(o) Decreto nº 678/2013, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 3/2014, Licitação nº. 3/2014 - PR, namodalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
Aquisição de lubrificantes e graxas para manutenção dos veículos, máquinas e implementos da Frota Municipal (Secretaria deEducação e Cultura, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo de desenvolvimento Agropecuário). ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  6/2014    (Sequência: 2)Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:
LUBRICHAP LUBRIFICANTES CHAPECO LTDA. (633), ORIGINAL OIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA. (4667), WEEQUIPAMENTOS - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTD (5182).Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas todaa documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:- Após encerrada a fase de lances e de posse dos envelopes de documentação já protocolados, lacrados e rubricados dasempresas vencedoras a pregoeira e equipe de apoio passou a abertura dos mesmos. No tocante à habilitação da empresavencedora WE EQUIPAMENTOS E COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, apresentou documentação contendoobjeto contratual incompatível com o objeto da presente licitação, foi consultado a assessoria jurídica onde a mesmaverificou desacordo e confirmou a inabilitação da referida empresa. A empresa ORIGINAL OIL COMÉRCIO DELUBRIFICANTES LTDA, apresentou o Certificado de Regularidade do FGTS vencida, com validade em 15 de janeiro de2014, sendo declarada inabilitada. Assim, devido à inabilitação das empresas, foi solicitado aos representantes se teriamintenção de recurso contra a fase de habilitação e a empresa WE EQUIPAMENTOS E COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOSLTDA através de seu representante não renuncia ao prazo recursal, conforme art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, abre-se o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razão recursais. A pregoeira e equipe de apoio então constatou ahabilitação das empresas habilitadas e classificadas em segundo lugar, sendo que no item 3 ficou para a terceira colocadapois a segunda encontra-se inabilitada e o item 13 a segunda colocada habilitada desistiu do item, passando para aterceira colocada habilitada, foi constatou que as demais empresas cumpriram com as exigências  passando então aoencerramento da presente sessão registrando que esta no aguardo do recurso, caso o mesmo não seja apresentado ou sejaindeferido fica automaticamente as empresas remanescentes classificadas de acordo com quadro comparativo e habilitadasvencedoras do certame.

 COMISSÃO:Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. Marinilse de Freitas FinVeridiana Ines Canova BusattaEvandro Casa
Xaxim,  21  de  Janeiro  de  2014 - ........................................ - Pregoeiro(a) - ........................................ - Membro - ........................................ - Secretário
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